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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O - V I 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE 

INTEGRIDADE   

LEI 7.753/2017 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

• Modelo de declaração a ser usada nos casos de contratação que envolva valor superior a R$ 

1.500.000,00 para obras e serviços de engenharia ou a R$ 600.000,00 para compras e serviços e 

que envolva prazo contratual igual ou superior a 180 dias. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro              

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras 

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria de Manutenção 

 

 

DECLARAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ___/____  

 

 

Prezados, 

 

 

A [licitante, nome, sede, CNPJ], representada por [cargo, nome, qualificação], em atendimento ao 

disposto na Lei nº 7.753/2017 do Estado do Rio de Janeiro, declara, sob as penas da Lei, que tem  / ou se 

compromete a instituir em até 180 dias da assinatura do contrato programa de integridade condizente com 

os parâmetros dispostos na referida lei, consistindo esse programa no conjunto de mecanismos e de 

procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e de sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

 

 

 

[local], [data] 

__________________________ 

[nome do representante legal] 
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